
INDICAÇÃO Nº 
2891
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial da Secretaria da Fazenda, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar que a titularidade do direito aos royalties e ICMS (VA), resultantes da energia elétrica produzida na Usina Hidrelétrica de Três Irmãos, seja vinculado ao município de Andradina, de maneira que também lhe sejam repassados os recursos tributários gerados naquela usina. 
JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo não desconhece que, de longa data, o município de Andradina pleiteia a titularidade do direito aos royalties e ICMS (VA), resultantes da energia elétrica produzida na Usina Hidrelétrica de Três Irmãos, de modo que os recursos tributários gerados sejam repassados ao município de Andradina.

Conforme relatório sobre a Usina Hidrelétrica Três Irmãos – GDOC: 13810-427796/2010, da Coordenadoria de Administração Tributária, constata-se que o estabelecimento da UHE Três Irmãos está localizada no município de Andradina, de conseguinte, Andradina é o legítimo e único detentor dos direitos do ICMS adicionado ao valor da energia elétrica ali produzida, fato que lamentavelmente não vem sendo observado pela Secretaria Estadual da Fazenda, uma vez que esta tem destinado toda a receita do ICMS gerado pela citada UHE ao município de Pereira Barreto.

Destarte, é inegável a existência de prejuízos aos cofres do município de Andradina, que na qualidade de legítimo detentor do direito à arrecadação do ICMS (VA) está carecendo da retificação do cadastro de contribuintes do ICMS e o reconhecimento pela referida Secretaria do fato apurado para a correta destinação desses recursos tributários.

Assim, entendendo que Sua Excelência, o senhor Governador, se fará sensível ao presente pleito, instando o senhor Secretário da Fazenda a, de forma coerente, reconhecer os termos do Relatório emitido pela Diretoria Executiva da Administração Tributária – DEAT, da Coordenadoria da Administração Tributária, de sua Pasta, aguardamos confiantes o acolhimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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